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1. APRESENTAÇÃO 

A CGH Pinho Fleck consiste em um empreendimento de aproveitamento 

hidrelétrico que possui potência total instalada de 1,279 MW, gerados a 

partir de quatro unidades geradoras. O aproveitamento, considerando 

toda a extensão de seu reservatório (9,42 ha), localiza-se nos domínios 

territoriais de dois municípios: Honório Serpa e Clevelândia. No primeiro, 

localizado na margem direita do Rio Chopim, está instalada toda a 

estrutura para geração de energia, anexa à fábrica da empresa Fapolpa 

Indústria de Papel e Embalagens Ltda. O segundo abrange somente a área 

do barramento e reservatório da CGH. 

 

O presente relatório demonstra o atendimento aos requisitos exigidos pela 

licença de operação do empreendimento n° 35761, emitida pelo IAP, atual 

IAT (Instituto Água e Terra), em agosto de 2018, com validade até 

22/08/2022. A licença foi concedida em função do processo de 

regularização ambiental do empreendimento iniciado em 2017, a partir da 

elaboração e apresentação do PCA - Plano de Acompanhamento, 

Monitoramento e Controle Ambiental, ao órgão ambiental responsável, e 

sua renovação está em tramitação através do protocolo nº 18.911.408-7, 

de 29/04/2022. A certidão de renovação de licença referente a esse 

processo se encontra no anexo II deste documento. 

 

O relatório apresenta as atividades desenvolvidas após a emissão da 

licença citada, os resultados obtidos a partir da execução dos programas e 

medidas ambientais empregadas que visam garantir que a operação da 

CGH tenha uma conduta ambiental adequada e que atenda às diretrizes 

legislativas e condicionantes da licença emitida. 

 

As atividades e resultados que são contemplados neste relatório 

correspondem àquelas desenvolvidas desde o início da operação da CGH. 

Desta forma, o presente relatório complementa o anterior e visa 
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apresentar um compilado geral das ações que vêm sendo realizadas no 

âmbito da gestão ambiental do empreendimento após a regularização da 

sua licença de operação. Apesar disso, as ações específicas dos meses de 

maio a outubro de 2022 são detalhadas neste relatório com vistas a 

demonstrar a continuidade destas e o atendimento às recomendações 

apontadas pelos programas ambientais. 
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2. DADOS GERAIS 

2.1. Identificação do empreendedor 

 
Empreendedor 

Razão social: Fapolpa Indústria de Papel e Embalagens Ltda. 

CNPJ:  82.653.700/0001-40 

Atividade: Fabricação de papel 

Endereço para 

correspondência: 

Rua Gov. V. Parigot de Souza, 1063, Bairro Lagoão, 

Palmas, PR. CEP: 85555-000. Caixa postal 265. 

Telefone/fax: (46) 3263-1116 

Representante legal: Jackson Luis Carraro 

CPF: 600.020.509-00 

Profissional para contato: Alisson Carraro 

Cargo: Diretor 

Telefone: (46) 3263-1116 

E-mail: alisson@estrelapapeis.com.br 
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2.2. Identificação do empreendimento 

CGH Pinho Fleck Empreendimento 

Razão social: CGH Pinho Fleck 

Município: Honório Serpa e Clevelândia, PR 

Atividade: Geração de energia elétrica 

Código único de 

empreendimentos de 

geração (CEG) – Aneel: 

CGH.PH.PR.029891-3.01 

Potência total instalada: 1.279,00 kW 

Portaria de outorga de 

direito do uso dos recursos 

hídricos nº: 

806/2007 - DRH 

Licença de operação nº: 35761 (validade até 22/08/2022) emitida pelo IAT1 

Profissional para contato: Alisson Carraro 

Cargo: Diretor 

Telefone: (46) 3263-1116 

E-mail: contato@estrelapapeis.com.br 

Responsável técnico: Daniel Zonta 

Formação: Engenheiro civil 

Registro profissional: CREA-SC 097732-4 

Telefone: (49)3433-3334 

E-mail: engenharia@enebrasenergia.com.br 

 

 

 
  

                                    

1 Anteriormente denominado de Instituto Ambiental do Paraná (IAP). Atualmente 

designado como Instituto de Terra e Água (IAT) segundo a Lei Estadual nº 19.848/2019. 
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2.3. Identificação da empresa responsável pelo monitoramento 

ambiental 

 

Empresa responsável 

Razão social: Assessoria Técnica Ambiental Ltda. 

Nome fantasia: Cia Ambiental 

CNPJ: 05.688.216/0001-05 

Inscrição estadual: Isenta 

Inscrição municipal: 07.01.458.871-0 

Registro no CREA-PR: 41043 

Número do CTF IBAMA: 2997256 

Endereço: 
Rua Lysimaco Ferreira da Costa, n° 101, Curitiba, PR. 

CEP: 80.530-100. 

Telefone/fax: (41) 3336-0888 

E-mail: ciaambiental@ciaambiental.com.br 

Representante legal, 

responsável técnico e 

coordenador geral: 

Pedro Luiz Fuentes Dias 

CPF: 514.620.289-34 

Registro no CREA-PR: 18.299/D 

Número do CTF IBAMA: 100593 

Coordenador geral e contato: Marcelo Eduardo José Müller 

E-mail: marcelo.muller@ciaambiental.com.br 

Registro na AOCEANO: 2117 

Número do CTF IBAMA: 1873749 
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3. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA LICENÇA DE OPERÇÃO 

Visando gerenciar o acompanhamento do progresso da operação do 

empreendimento por parte do órgão ambiental, apresenta-se nesta seção 

o status de atendimento de cada uma das condicionantes contempladas 

na Licença de Operação nº 35761/2018, considerando a situação 

registrada em outubro de 2022. 

 

Na tabela 1, a seguir, é transcrito o texto original de cada requisito e 

condicionante, respeitando a sequência numérica apresentada na referida 

licença; as observações e informações referentes ao seu atendimento e 

status, que pode receber a seguinte classificação: não iniciada, em 

andamento, atendida e não atendida (os requisitos de caráter informativo 

estão representados com “-”). 

 

Tabela 1 – Acompanhamento do atendimento aos requisitos e condicionantes da 

licença de operação da CGH Pinho Fleck. 

Nº Descrição Andamento Status 

Requisitos da licença de operação 

- 

Súmula desta licença de operação deverá ser publicação 

no DOE e em jornal de grande circulação local ou 

regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos 

termos da Resolução CONAMA nº 006/86. 

Publicações realizadas no Diário 

Oficial do Paraná dia 14/09/2018 e 

no jornal “Diário do Sudoeste” em 

12/09/2018 A
te

n
d

id
a
 

- 

Esta LO tem a validade acima mencionada, devendo sua 

renovação ser solicitada ao IAP com antecedência 

mínima de 120 (cento e vinte) dias.  

Requisito de caráter informativo. - 

- 

Quaisquer alterações ou expansões nos processos de 

produção ou volumes produzidos pela indústria e 

alterações ou expansões no empreendimento, deverão 

ser licenciados pelo IAP.  

Requisito de caráter informativo.  - 

- Esta LO deverá ser fixada em local visível.  

Registro fotográfico já apresentado 

no 2° relatório semestral em 

dezembro de 2019. 

A
te

n
d

id
a
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Nº Descrição Andamento Status 

Condicionantes da licença de operação 

1 

Executar integralmente o Plano de Acompanhamento, 

Monitoramento e Controle Ambiental do 

empreendimento apresentado ao IAP. 

Atividades executadas conforme 

descrição apresentada na sequência 

do relatório.  

E
m

 a
n

d
a
m

e
n

to
 

2 

Elaborar Plano de Ação de Emergência - PAE do 

empreendimento, em especial do barramento, 

contemplando também a análise da população instalada 

em condição de potencial risco à jusante da barragem 

até a localização do próximo empreendimento 

hidrelétrico, podendo ser utilizado modelo produzido 

pela Agência Nacional das Águas, encontrado no 

endereço eletrônico citado. 

PAE já concluído e apresentado no 5º 

relatório semestral, protocolado 

junto ao IAT sob n° 17.078.519-3 

em 12/11/2020. A
te

n
d

id
a
 

3 

Firmar Termo de Compromisso referente às medidas 

compensatórias, conforme Lei Federal 9.985/2000, no 

prazo de 90 dias. 

Em andamento, conforme ofício n° 

203/2021/IAT/DILIO/GELI/DLE 

emitido pelo IAT e protocolo 

18.562.574-5 em 26/05/2021. 

E
m

 

 a
n

d
a
m

e
n

to
 

4 
Atender ao Art. 209 da Constituição do Estado do 

Paraná. 

Atendido pela Lei Estadual nº 

19.989/2019. 

A
te

n
d

id
a
 

5 
Manter vazão remanescente de, no mínimo, 2,50 

metros cúbicos/segundo no trecho de vazão reduzida. 

Barragem possui vão localizado na 

margem direita, dimensionado para a 

vazão de 2,5 m3/s, garantindo a 

vazão sanitária. A
te

n
d

id
a
 

6 

O empreendedor deverá criar uma página na internet 

com o nome do empreendimento, na qual deverá conter 

informações da CGH Pinho Fleck, tais como, estudos, 

relatórios, licenças ambientais, entre outros, 

responsabilizando-se em manter atualizadas as 

informações e disponíveis para o acesso público. 

Informações sobre a CGH, como o 

PCA e respectiva licença de operação 

(LO) podem ser obtidas através da 

página: http://www.fapolpa.com.br/ 

responsabilidade 

A
te

n
d

id
a
 

7 

Efetuar registro fotográfico e de imagens de toda a área 

do empreendimento. Tal procedimento deverá ser 

repetido a cada 5 anos, até o descomissionamento, 

visando o registro histórico do empreendimento. 

Texto da condicionante alterado pelo 

ofício n° 

203/2021/IAT/DILIO/GELI/DLE. Os 

registros fotográficos iniciais já foram 

executados. 

E
m

 

 a
n

d
a
m

e
n

to
 

8 
Cumprir na íntegra a Portaria IAP nº 097/2012 para 

manejo e monitoramento da fauna. 

Dispensado conforme ofício n° 

203/2021/IAT/DILIO/GELI/DLE 

emitido pelo IAT e apresentado no 6º 

relatório semestral. A
te

n
d

id
a
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Nº Descrição Andamento Status 

9 
Assegurar a disponibilidade de água nas propriedades 

lindeiras ao reservatório. 

A garantia dos usos múltiplos das 

águas nas áreas de influência da 

CGH é assegurada através do 

monitoramento e manutenção da sua 

qualidade, conforme apresentado no 

item 0 deste relatório.  

A
te

n
d

id
a
 

10 

Os imóveis objetos de licenciamento deverão ser 

registrados no sistema do Cadastro Ambiental Rural - 

SICAR/PR, de acordo com o artigo 29 da Lei Federal nº 

12.651/2012 e a Instrução Normativa MMA nº 02 de 06 

de maio de 2014, Portaria MMA nº 100/2015 e Medida 

Provisória nº 724/216.  

Os recibos do CAR dos imóveis foram 

apresentados no 6º relatório 

semestral 

A
te

n
d

id
a
 

11 

Manter uma faixa de preservação permanente conforme 

artigo 62º da Lei Federal 12.651/2012 e artigo 15º da 

Lei Estadual 18.295/2014 (a definição de barramento ou 

represamento de cursos d'água artificiais destinados a 

geração de energia e abastecimento público, anteriores 

a Medida Provisória nº 2.166/67, será a distância entre 

o nível Máximo Operativo Normal e a cota Máxima 

Maximorum). 

Em atendimento conforme ofício n° 

203/2021/IAT/DILIO/GELI/DLE 

emitido pelo IAT. Contudo o 

programa de indenizações foi 

substituído pelo programa de 

recomposição de APP, apresentado 

ao IAT através do protocolo 

18.457.288-5. 

E
m

  

a
n

d
a
m

e
n

to
 

12 

Todos os programas e projetos apresentados que 

deverão ser executados referentes às condicionantes 

desta Licença Ambiental de Operação de Regularização 

deverão ter suas respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica - ART, ou equivalente, 

devidamente recolhidas e anexadas aos respectivos 

projetos. 

ART do responsável pela execução 

dos programas são apresentadas no 

anexo I deste relatório. 

A
te

n
d

id
a
 

13 
Esta Licença Ambiental de Operação de Regularização 

deverá ser emitida com potência de 1,279 MW.  

Condicionante de caráter 

informativo. 
- 

14 

O empreendedor deverá pronunciar-se sobre o aceite 

das condicionantes acima relacionadas, em prazo de até 

30 (trinta) dias do recebimento da presente licença.  

Ofício Fapolpa nº 004/2018, 

protocolado no IAP em 19/09/2018, 

inserido ao protocolo 14.673907-5. 

A
te

n
d

id
a
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4. AÇÕES DE MONITORAMENTOE PROGRAMAS AMBIENTAIS 

4.1. Programas ambientais 

Conforme determinado nos requisitos exigidos na licença de operação 

emitida pelo órgão estadual para a CGH Pinho Fleck, os seguintes 

programas ambientais são executados no empreendimento: 

 Programa de gestão e supervisão ambiental; 

 Programa de monitoramento da qualidade da água e sedimentos; 

 

Os resultados obtidos com a execução do programa até o momento são 

apresentados na sequência. 

 

É importante destacar que o programa de acompanhamento de 

indenizações foi substituído pelo programa de recomposição de APP em 

atendimento ao ofício n° 203/2021/IAT/DILIO/GELI/DLE, emitido pelo 

IAT, o qual foi protocolado no órgão ambiental sob n° 18.457.288-5 em 

17/12/2021 e se encontra em análise. 

 

4.1.1. Programa de gestão e supervisão (PGSA) 

O programa de gestão e supervisão ambiental (PGSA) compõe um 

conjunto de ações sistematizadas que atua no monitoramento, fiscalização 

e supervisão, integrando-se aos demais programas, visando minimizar e 

mitigar os impactos ambientais causados pela operação do 

empreendimento. O objetivo do programa é garantir que a CGH Pinho 

Fleck seja operada com base nos critérios ambientais adequados, 

priorizando as ações preventivas e atuando de forma corretiva sempre 

que necessário. 
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4.1.1.1. Atividades desenvolvidas 

Durante sua operação o programa desenvolveu atividades por meio de: 

 Inspeções mensais realizadas por colaborador treinado para tal 

atividade e posterior emissão de relatório de inspeção ambiental 

(RIA); 

 Vistorias semestrais realizadas por um técnico ambiental; 

 Análises dos resultados obtidos para verificação da conformidade 

das ações e diretrizes; 

 Acompanhamento de ações implantadas e apresentação de medidas 

corretivas e oportunidades de melhoria. 

 

Durante o período avaliado o programa gerenciou as ações desenvolvidas, 

mantendo a continuidade das inspeções mensais, vistorias, elaboração de 

relatórios de inspeção ambiental (RIAs) e apresentou ao empreendedor 

eventuais medidas de melhoria. 

 

As inspeções ambientais utilizadas como base para elaboração do RIA 

mensalmente são realizadas por equipe treinada com o devido apoio 

técnico dos responsáveis pela execução dos programas ambientais. 

 

4.1.1.2. Resultados obtidos 

As atividades realizadas até o momento com a execução do programa 

consistem em: inspeções mensais de execução do programa com 

respectiva elaboração dos RIAs contemplando os dados levantados 

durante as vistorias com sugestões de melhorias; gerenciamento das 

ações de monitoramento e controle relacionados aos outros programas 

desenvolvidos no empreendimento. 
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As vistorias no âmbito do programa foram executadas conforme apresenta 

a tabela 2 a seguir e contemplaram o levantamento das condições gerais 

das estruturas e entorno da CGH.  

 

Tabela 2 – Datas das vistorias executadas pela equipe do PGSA. 

Vistorias 

semestrais 
Data de execução 

1ª Mar/2019 

2ª Set/2019 

3ª Abril/2020 

4ª Dez/2020 

5ª Jun/2021 

6ª Fev/2022 

7ª Out/2022 

 

No item 5 são apresentadas as datas previstas para execução das 

vistorias semestrais do programa até o final da vigência da licença de 

operação do empreendimento. 

 

Quanto aos indicadores propostos para o programa, até o período 

contemplado no relatório semestral foram gerados: 

 41 RIAs 

 15 medidas recomendadas, sendo: 

 12 executadas e concluídas; 

 2 medidas aguardando definição (depende de definição interna 

ou do órgão ambiental); 

 1 medida em andamento. 

 

Na sequência, a tabela 3 apresenta os principais registros identificados 

nas estruturas da CGH Pinho Fleck no contexto do PGSA. 
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Tabela 3 – Registros identificados nas estruturas da CGH Pinho Fleck. 

Local Considerações Registro fotográfico 

Casa de força 

Considerações: o local é mantido em boas condições em função 

das constantes atividades de limpeza. Os resíduos que são 

gerados periodicamente pelas atividades das máquinas, como 

óleo e sólidos contaminados, são armazenados em recipientes 

plásticos devidamente identificados e posteriormente levados para 

o acondicionamento na central de resíduos da fábrica. Em menor 

quantidade são gerados resíduos recicláveis (plásticos, papeis e 

papelões) e resíduos comuns, como papel higiênico, os quais 

também são armazenados e destinados corretamente. A casa de 

força apresenta boas condições estruturais, porém suscetível a 

alagamentos, como aconteceu no mês de outubro, quando houve 

no Rio Chopim uma cheia histórica, sendo necessário o içamento 

de alguns geradores. O reservatório encontrava-se acima da cota 

do barramento, e a água apresentava aspecto levemente turvo 

em cor verde escuro, sem apresentar odor ou sólidos objetáveis.  

Foi identificada a inexistência de dispositivos de mitigação para 

vazamento de óleo, nas proximidades dos geradores. 

As máquinas estão isoladas com gradeamento e com boa 

sinalização, sendo identificado o mapa de risco. Destaca-se, por 

fim, a presença de extintores bem sinalizados próximos aos 

geradores, dentro dos padrões para uso e com validade vigente. 

Melhorias executadas: disponibilização de coletores plásticos 

identificados para acondicionamento de material contaminado 

com óleo lubrificante e resíduos recicláveis; separação dos 

resíduos para permitir o encaminhamento para a destinação 

correta na central de resíduos; realização de treinamento da 

equipe quanto à segregação de resíduos. 

 



 

CGH Pinho Fleck 

8º relatório semestral de monitoramento ambiental 

 

18 

Local Considerações Registro fotográfico 

Reservatório e 

entorno da CGH 

Considerações: o local mantém-se em boas condições de limpeza 

e manutenção. Foi verificado um aumento da turbidez no Rio 

Chopim, entre a jusante do barramento e a casa de força, devido 

às obras de implantação da PCH São Luís. Durante algumas 

vistorias, foi identificado nível alto de água, com ocorrência de 

transbordo no vertedouro, a água estava com aspecto marrom 

escuro, sem presença de sólidos objetáveis, óleos e graxas 

aparentes e/ou odor perceptível e acúmulo de plantas aquáticas. 

Área de Preservação Permanente (APP) estava em regeneração. 

 

Melhorias executadas: implantação de telas de proteção, 

impedindo acesso ao barramento, favorecendo a regeneração da 

vegetação das margens do reservatório nas proximidades do 

barramento. 
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A seguir, na figura 1 e figura 2 são apresentados os registros fotográficos 

das situações encontradas durante as vistorias realizadas no período 

contemplado pelo relatório. 

 

  

  

Figura 1– Registros fotográficos das vistorias realizadas na casa de força e 

entorno. 

Legenda: Foto A e B – geradores; Foto C – coletores de resíduos. 

 

A 

B 

C 
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Figura 2 – Registros fotográficos das estruturas da CGH e reservatório. 

 

4.1.2. Programa de monitoramento de qualidade da água e 

sedimentos 

O programa busca mitigar eventuais impactos que o empreendimento 

possa vir a causar sobre a qualidade da água a fim de propor ações 

eficientes de melhoria no desempenho ambiental da CGH Pinho Fleck. Tem 

por objetivo a obtenção de dados sobre a qualidade da água superficial na 

área de influência da CGH, viabilizando a avaliação dos efeitos causados 

pelo empreendimento no corpo hídrico afetado, e subsidiando a adoção de 

eventuais medidas de controle. 

 

4.1.2.1. Atividades desenvolvidas 

O monitoramento da água superficial vem sendo realizado através de 

coletas de amostras de água e análise laboratorial de parâmetros 
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indicadores. A amostragem é executada semestralmente em três locais 

definidos, buscando monitorar as condições a montante, no reservatório e 

a jusante do canal de restituição, conforme definido no PCA.  

 

Em relação aos pontos de monitoramento apresentados no PCA foram 

realizados ajustes na localização dos pontos P01-Montante e P02-

Reservatório; o primeiro em função da impossibilidade de acesso ao local 

original, sendo deslocado aproximadamente 350 metros a montante, e o 

segundo na busca por um local de maior representatividade às condições 

do reservatório em sua totalidade. Os pontos executados são 

referenciados espacialmente através de coordenadas obtidas em campo, 

conforme tabela 4, e plotados sobre base cartográfica e imagem de 

satélite da área (figura 3). 

 

Tabela 4 – Coordenadas geográficas dos pontos de monitoramento de qualidade 

da água na CGH Pinho Fleck. 

Ponto 
Coordenadas UTM – Sirgas 2000 (22 J) 

E (m) S (m) 

P01 – Montante 359187 7095364 

P02 – Reservatório 356744 7096732 

P03 - Jusante 355963 7096434 
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Figura 3 – Localização dos pontos de monitoramento de qualidade da água da CGH Pinho Fleck. 
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A amostragem é realizada com a aplicação de técnicas adequadas de 

acondicionamento e conservação específicas aos parâmetros a serem 

analisados. Os parâmetros avaliados incluem os necessários para 

realização dos cálculos de indicadores ambientais do programa, 

consistindo no índice de qualidade da água (IQA), índice de qualidade da 

água de reservatórios (IQAR) e no índice de estado trófico (IET), 

metodologias amplamente reconhecidas para avaliação de corpos hídricos 

e/ou reservatórios. 

 

Previamente à coleta em cada ponto de amostragem foi realizada uma 

avaliação visual em busca de indícios de contaminação aparente. Em 

nenhum local foi constatada presença de óleos e graxas, corantes, sólidos 

objetáveis ou odores perceptíveis. 

 

Vale destacar que os parâmetros sódio, sulfato, magnésio, alcalinidade 

total, cloreto, cálcio, carbonato e bicarbonato foram retirados do 

monitoramento a partir da campanha de abril de 2020, sem qualquer 

prejuízo à avaliação da qualidade da água e ao previsto no plano de 

acompanhamento, monitoramento e controle ambiental (PCA) elaborado 

no ano de 2017 e aprovado pelo órgão ambiental para emissão da licença 

de operação do empreendimento. A alteração se deu por serem 

parâmetros sem padrão definido na legislação, ou com total atendimento 

entre as campanhas anteriores, além de não serem parâmetros utilizados 

nos cálculos para obtenção dos índices de qualidade da água (IQA), índice 

de qualidade da água em reservatórios (IQAR) e índice de estado trófico 

(IET). 
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4.1.2.1.1. Índice de qualidade da água (IQA) 

A partir de um estudo realizado em 1970 pela National Sanitation 

Foundation dos Estados Unidos, a CETESB adaptou e desenvolveu o Índice 

de Qualidade das Águas - IQA, que incorpora nove parâmetros 

considerados relevantes para a avaliação da qualidade das águas, tendo 

como determinante principal a utilização das mesmas para abastecimento 

público. Para estes nove parâmetros foram estabelecidas curvas de 

variação da qualidade das águas de acordo com o estado ou a condição de 

cada parâmetro.  

 

Estas curvas de variação, sintetizadas em um conjunto de curvas médias 

para cada parâmetro, bem como seu peso relativo correspondente, são 

apresentados na tabela 5 a seguir. 

 

Tabela 5 – Peso dos parâmetros de qualidade das águas para o IQA. 

Parâmetro Peso (wi) Parâmetro Peso (wi) 

Coliformes fecais 0,15 Temperatura 0,10 

pH 0,12 Turbidez 0,08 

DBO 0,10 Resíduo total 0,08 

Nitrogênio total 0,10 Oxigênio dissolvido 0,17 

Fósforo total 0,10 - - 

Fonte: CETESB, 2019. 

 

O IQA é calculado pelo produto ponderado das qualidades de água 

correspondentes aos parâmetros: temperatura da amostra, pH, oxigênio 

dissolvido, demanda bioquímica de oxigênio (5 dias, 20ºC), coliformes 

termotolerantes, nitrogênio total, fósforo total, resíduo total e turbidez. A 

seguinte fórmula é utilizada: 

 

𝐼𝑄𝐴 = ∏ 𝑞𝑖
𝑤𝑖

𝑛

𝑖=1
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Na qual: o IQA é o Índice de Qualidade das Águas, um número entre 0 e 

100, qi é a qualidade do i-ésimo parâmetro, um número entre 0 e 100, 

obtido da respectiva “curva média de variação de qualidade”, em função 

de sua concentração ou medida. O parâmetro wi é peso correspondente 

ao i-ésimo parâmetro, um número entre 0 e 1, atribuído em função da sua 

importância para a conformação global de qualidade, sendo que: 

 

∑ 𝑤𝑖 = 1

𝑛

𝑖=𝑞

 

 

Em que n é o número de parâmetros que entram no cálculo do IQA. No 

caso de não se dispor do valor de algum dos 9 parâmetros, o cálculo do 

IQA é inviabilizado. A partir do cálculo efetuado, pode-se determinar a 

qualidade das águas brutas (indicada pelo IQA). A CETESB emprega 

categorias para faixas de valores do IQA, a fim de facilitar a classificação 

da amostra da água, conforme tabela 6 a seguir. 

 

Tabela 6 – Categorias do índice de qualidade da água. 

Categoria Ponderação 

Ótima 79 < IQA ≤ 100 

Boa 51 < IQA ≤ 79 

Regular 36 < IQA ≤ 51 

Ruim 19 < IQA ≤ 36 

Péssima IQA ≤19 

Fonte: CETESB, 2019. 

 

4.1.2.1.2. Índice de qualidade da água em reservatórios (IQAR) 

O Índice de Qualidade de Água em Reservatórios (IQAR) foi criado pelo 

Instituto Ambiental do Paraná - IAP (atualmente designado como Instituto 

de Terra e Água - IAT) para verificar a degradação da qualidade da água 

dos reservatórios. Este índice, assim como o IQA, pondera a relevância de 

cada um dos parâmetros que considera para a avaliação da qualidade da 
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água do reservatório através de pesos, em função de seu nível de 

importância conforme apresentado na tabela 7: 

 

Tabela 7 - Peso dos parâmetros de qualidade das águas para o IQAR. 

Parâmetro Peso (wi) 

Déficit de oxigênio dissolvido (%) 17 

Clorofila a (µg/L) 15 

Fósforo total (PO2-mg/L) 12 

Profundidade Secchi (m) 12 

Demanda química de oxigênio – DQO (mg/L) 12 

Tempo de residência (dias) 10 

Nitrogênio inorgânico total (N-mg/L) 8 

Cianobactérias (nº de células /mL) 8 

Profundidade média (metros) 6 

Fonte: IAP, 2004. 

 

Além disso, há um conceito de classes de qualidade, explorado através de 

uma matriz que foi desenvolvida com seis classes de qualidade da água, 

estabelecidas a partir do cálculo dos percentis 10 %, 25 %, 50 %, 75 % e 

90 % de cada uma das variáveis selecionadas, conforme se apresenta na 

tabela 8 a seguir. 
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Tabela 8 – Matriz de qualidade de água em reservatórios. 

Parâmetro 
Classes de qualidade (q) 

1 2 3 4 5 6 

Déficit de oxigênio dissolvido (%) ≤5,0 5,1- 20,0 20,1-35,0 35,1-50,0 50,1-70,0 >70,0 

Clorofila a (µg/L) ≤1,5 1,5- 3,0 3,1- 5,0 5,1- 10,0 10,1-32,0 >32,0 

Fósforo total (PO2-mg/L) ≤0,010 0,011-0,025 0,026-0,040 0,041-0,085 0,086-0,210 >0,210 

Profundidade Secchi (m) ≥3,0 2,9-2,3 2,2-1,2 1,1-0,6 0,5-0,3 <0,3 

Demanda química de oxigênio – DQO (mg/L) ≤3,0 3,1- 5,0 5,1- 8,0 8,1- 14,0 14,1-30,0 >30,0 

Tempo de residência (dias) ≤10,0 11,0–40,0 41,0 - 120,0 121 - 365 366,0-550,0 >550 

Nitrogênio inorgânico total (N-mg/L) ≤0,15 0,16-0,25 0,26-0,60 0,61-2,00 2,00-5,00 >5,00 

Cianobactérias (nº de células/mL) ≤1.000,0 1.001,0-5.000,0 5.001,0-20.000,0 20.001-50.000 50.001,0-100.000,0 >100.000,0 

Profundidade média (metros) ≥35,0 34,9-15,0 14,9- 7,0 6,9 - 3,1 3,0 - 1,1 <1,1 

Fonte: IAP, 2004. 
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O IQAR é calculado pela seguinte fórmula: 

 

𝐼𝑄𝐴𝑅 = ∑(𝑤𝑖 ∙ 𝑞𝑖)

𝑛

𝑖=1

∑ 𝑤𝑖

𝑛

𝑖=1

⁄  

 

sendo, wi = peso da variável i; qi = classe de qualidade em relação a 

variável i (pode variar de 1 a 6). 

 

Os valores do IQAR são, então, classificados em 6 faixas, listados na 

tabela 9 a seguir: 

 

Tabela 9 – Categorias do índice de qualidade da água em reservatórios. 

Valores do IQAR Classificação 

0 – 1,50 Classe I – Não impactado a muito pouco degradado 

1,51 – 2,50 Classe II – Pouco degradado 

2,51 – 3,50 Classe III – Moderadamente degradado 

3,51 – 4,50 Classe IV – Criticamente degradado a poluído 

4,51 – 5,50 Classe V – Muito poluído 

> 5,51 Classe VI – Extremamente poluído 

Fonte: IAP, 2004. 

 

Este indicador será calculado para o ponto P02-Reservatório durante a 

fase da operação e, de maneira mais específica, pode apresentar as 

seguintes características, de acordo com a classe (IAP, 2017): 

 

Classe I 

Apresenta corpos de água saturados de oxigênio, baixa concentração de 

nutrientes, concentração de matéria orgânica muito baixa, alta 

transparência das águas, densidade de algas muito baixa, normalmente 

com pequeno tempo de residência das águas e/ou grande profundidade 

média. A qualidade da água é excelente/ótima. 
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Classe II 

Apresenta corpos de água com pequeno aporte de nutrientes orgânicos e 

inorgânicos e matéria orgânica, pequena depleção de oxigênio dissolvido, 

transparência das águas relativamente alta, baixa densidade de algas, 

normalmente com pequeno tempo de residência das águas e/ou grande 

profundidade média. A qualidade de água é muito boa/boa. 

 

Classe III 

Contém corpos de água com déficit considerável de oxigênio dissolvido na 

coluna de água, podendo ocorrer anoxia na camada de água próxima ao 

fundo, em determinados períodos. Apresenta médio aporte de nutrientes e 

matéria orgânica, grande variedade e/ou densidade de algas (sendo que 

algumas espécies podem ser predominantes), tendência moderada a 

eutrofização, tempo de residência das águas considerável. A qualidade da 

água é regular/aceitável. 

 

Classe IV 

Apresenta corpos de água com entrada de matéria orgânica capaz de 

produzir uma depleção crítica nos teores de oxigênio dissolvido na coluna 

de água, aporte considerável de nutrientes, alta tendência a eutrofização, 

ocasionalmente com desenvolvimento maciço de populações de algas, 

ocorrência de reciclagem de nutrientes, baixa transparência das águas 

associada principalmente à alta turbidez biogênica. A partir desta classe, é 

possível a ocorrência de mortandade de peixes em determinados períodos 

de acentuado déficit de oxigênio dissolvido. A qualidade da água é 

crítica/ruim. 

 

Classe V 

Contém corpos de água com altas concentrações de matéria orgânica, 

geralmente com supersaturação de oxigênio dissolvido na camada 

superficial e depleção na camada de fundo. Apresenta grande aporte e 

alta reciclagem de nutrientes, corpos de água eutrofizados, com florações 
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de algas que frequentemente cobrem grandes extensões da superfície da 

água, o que limita a sua transparência. A qualidade da água é muito ruim. 

 

Classe VI 

Contém corpos de água com condições bióticas seriamente restritas, 

resultantes de severa poluição por matéria orgânica ou outras substâncias 

consumidoras de oxigênio dissolvido. Ocasionalmente, ocorrem processos 

de anoxia em toda a coluna de água. Apresenta aporte e reciclagem de 

nutrientes muito altos, corpos de água hipereutróficos, com intensas 

florações de algas cobrindo todo o espelho d’água e eventual presença de 

substâncias tóxicas. A qualidade da água é péssima. 

 

4.1.2.1.3. Índice de estado trófico (IET) 

O índice de estado trófico tem por finalidade classificar corpos d’água em 

diferentes graus de trofia, ou seja, avalia a qualidade da água quanto ao 

enriquecimento por nutrientes e seu efeito relacionado ao crescimento 

excessivo de algas ou ao aumento da infestação de macrófitas aquáticas. 

 

Para o cálculo é utilizada a variável de fósforo total, que deve ser 

entendidos como uma medida do potencial de eutrofização, já que este 

nutriente atua como o agente contribuinte do processo. Para ambientes 

lóticos (rios) e lênticos (reservatórios) o IET a partir dos valores de fósforo 

é calculado através das seguintes equações (LAMPARELLI, 2004): 

 

𝑰𝑬𝑻(𝑷𝑻)𝒓𝒊𝒐 = 𝟏𝟎(𝟔 − ((𝟎, 𝟒𝟐 − 𝟎, 𝟑𝟔 (𝐥𝐧 𝐏𝐓))/ 𝐥𝐧 𝟐))) − 𝟐𝟎 

𝑰𝑬𝑻(𝑷𝑻)𝒓𝒆𝒔𝒆𝒓𝒗𝒂𝒕ó𝒓𝒊𝒐 = 𝟏𝟎(𝟔 − ((𝟏, 𝟕𝟕 − 𝟎, 𝟒𝟐 (𝐥𝐧 𝐏𝐓))/ 𝐥𝐧 𝟐))) 

 

Nas quais: 

PL = concentração de fósforo total (em µg/L) medida à superfície da água 

e ln = logaritmo natural. 
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Os limites estabelecidos para as diferentes classes de trofia para rios 

estão descritos na tabela 10 a seguir. 

 

Tabela 10 – Classificação do estado trófico para rios. 

Ponderação (IET) 
Fósforo total 

(PT) 
Clorofila-a 

(CL) 
Categoria 

(estado trófico) 

IET ≤ 47 PT ≤ 13 CL ≤ 0,74 Ultraoligotrófico 

47 < IET ≤ 52 13 < PT ≤ 35 0,74 < CL ≤ 1,31 Oligotrófico 

52 < IET ≤ 59 35 < PT ≤ 137 1,31 < CL ≤ 2,96 Mesotrófico 

59 < IET ≤ 63 137 < PT ≤ 296 2,96 < CL ≤ 4,70 Eutrófico 

63 < IET ≤ 67 296 < PT ≤ 640 4,70 < CL ≤ 7,46 Supereutrófico 

IET > 67 PT > 640 CL > 7,46 Hipereutrófico 

Fonte: CETESB, 2019. 

 

4.1.2.2. Resultados obtidos 

Os resultados apresentados neste relatório tratam-se dos dados obtidos 

nas duas últimas campanhas realizadas em abril e setembro de 2022, 

juntamente com o histórico de monitoramento do empreendimento desde 

março de 2019.  

 

As coletas foram realizadas por técnicos qualificados, empregando-se 

procedimentos de amostragem (tais como definição de volumes, 

recipientes adequados e métodos de preservação) recomendados por 

normas e bibliografias reconhecidas, nas suas edições mais recentes. 

 

Assim como mencionado anteriormente, a partir de abril de 2020 não 

foram mais analisadas as concentrações dos parâmetros sódio, sulfato, 

magnésio, alcalinidade total, cloreto, cálcio, carbonato e bicarbonato, os 

quais foram retirados do monitoramento por não possuírem limites 

legislados ou elevado atendimento entre as campanhas anteriores, além 

de não comporem o cálculo dos índices de qualidade considerados (IQA, 

IQAR e IET). 
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As amostras foram encaminhadas para o laboratório Acquaplant habilitado 

e certificado (NBR ISO/IEC 17025:2005), sempre observando as 

condições de preservação e prazo de validade das mesmas. Ainda, o 

laboratório apresenta o Certificado de Cadastramento de Laboratório de 

Ensaios Ambientais (CCL), emitido pelo IAT, para os parâmetros 

analisados, conforme portaria IAP nº 265/2014. Cada amostra gerou um 

relatório de análise (anexo) com resultados, LQ mínimo e método utilizado 

para análise. 

 

Na sequência, a tabela 11 apresenta os resultados analíticos obtidos nas 

duas últimas campanhas executadas no período compreendido por este 

relatório. Posteriormente, o histórico de resultados ao longo da operação 

do empreendimento é apresentado na tabela 12 e tabela 13. 

 

De forma a facilitar a visualização dos resultados, os dados obtidos são 

apresentados por meio de marcações em três diferentes cores. Marcações 

em vermelho representam os dados que estão em desacordo com os 

padrões de referência para águas doces classe 2. Marcações em azul 

representam os valores em atendimento aos padrões de referência. Por 

fim, marcações em preto representam os parâmetros que não possuem 

limites especificados em legislação vigente (Resolução Conama nº 

357/2005 e alterações). 

 

Ainda, para melhor visualização dos resultados comparativamente aos 

respectivos padrões, para os parâmetros que apresentaram resultados 

superiores aos limites de quantificação do método laboratorial foram 

elaborados gráficos (figura 4 e figura 5) que apresentam linearmente os 

padrões de referência, quando existentes para o parâmetro, em 

cruzamento com os dados obtidos nas análises, apresentados em colunas. 

 

Os relatórios de ensaio emitidos pelo laboratório constam no anexo III 

deste relatório. 
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Tabela 11 – Resultados analíticos das duas últimas campanhas de monitoramento de qualidade da água da CGH Pinho Fleck 

(abr/2022 e set/2022). 

Parâmetros Unidade 

7ª campanha 8ª campanha 
V.M.P. (classe 2) 

(abr/2022) (set/2022) 

P01 P02 P03 P01 P02 P03 mín. máx. 

Clorofila-a µg/L <0,27 <0,27 <0,27 <5,00 <5,00 <5,00 - 30 

Coliformes termotolerantes (E. coli) NMP/100mL 130 490 330 1000 100 100 - 1000 

Coliformes totais  - 
490 

NMP/100mL 
1700  

NMP/100mL 
330 

NMP/100mL 
4000 

UFC/100mL 
5800 

UFC/100mL 
8900 

UFC/100mL 
- - 

Contagem de cianobactérias cel/mL - <1 - - - - - 50000 

Cor verdadeira Pt/Co 80 93 82 34 30 26 - 75 

DBO mg/L <2,4 <2,4 <2,4 <3,0 <3,0 <3,0 - 5 

DQO mg/L <50 <50 <50 <30 <30 <30 - - 

Fósforo total mg/L 1,091 <0,013 <0,013 0,030 0,022 0,029 - 0,10(3) 

Nitrato (como N) mg/L 0,81 0,69 0,76 16,68 12,88 0,98 - 10 

Nitrito (como N) mg/L 0,023 0,026 0,03 <0,050 <0,050 <0,050 - 1 

Nitrogênio amoniacal total mg/L 0,26 0,3 0,24 <0,050 <0,050 <0,050 - 2,00 ou 3,70(2) 

Nitrogênio inorgânico mg/L <1,20 <1,20 <1,20 <2,00 <2,00 <2,00 - - 

Nitrogênio total mg/L 0,83 0,72 0,79 2,80 4,40 4,80 - - 

Óleos e graxas minerais mg/L 44 6 8,1 <10,0 <10,0 <10,0 - - 

Óleos e graxas vegetais e animais mg/L 8 14 16,3 <10,0 <10,0 <10,0 - - 

Potássio mg/L <0,050 1,11 1,1 0,85 0,83 1,65 - - 

Sólidos dissolvidos totais mg/L 8,71 8,7 8,65 58 72 70 - 500 

Sólidos suspensos totais mg/L <43 <43 <43 <15 <15 <15 - - 

Sólidos totais  mg/L <43 <43 <43 72 80 80 - - 

Parâmetros medidos in situ 

Condutividade µS/cm 26 26 40 20,7 20,3 20,2 - - 
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Parâmetros Unidade 

7ª campanha 8ª campanha 
V.M.P. (classe 2) 

(abr/2022) (set/2022) 

P01 P02 P03 P01 P02 P03 mín. máx. 

Saturação de oxigênio dissolvido % 96,1 94,1 92,3 75,8 67,8 60,0 - - 

Oxigênio dissolvido mg/L 8,12 7,92 7,75 6,30 5,70 5,32 5 - 

pH U pH 7,16 7,41 7,57 8,35 7,57 8,07 6 9 

Profundidade de Secchi m - 1,41 - - - - - - 

Temperatura da água ºC 19,2 19,5 19,7 21,4 21,6 21,7 - - 

Temperatura ambiente ºC 26,2 25,3 25,0 21,1 14,5 14,5 - - 

Turbidez UNT 21,7 27,0 21,2 14,4 12,5 12,9 - 100 
(1) Devido a problemas técnicos laboratoriais não foram realizadas as análises referentes ao parâmetro Clorofila-a na campanha de set/19; (2) VMP em função do pH: 3,7mg/L 

para pH <= 7,5; VMP = 2,0 mg/L para pH de 7,5 a 8,0; VMP =1,0 mg/L para pH de 8,0mg/L a 8,5: VMP=0,5 mg/L para pH > 8,5; (3) VMP ambiente lêntico: 0,030 mg/L. VMP 

ambiente intermediário: 0,050 mg/L. VMP ambiente lótico: 0,100 mg/L.; (4) O valor do nitrogênio inorgânico foi estimado através da soma dos valores de nitrito, nitrato e 

nitrogênio amoniacal total; (5) Nesta campanha não foi possível a medição da profundidade de Secchi devido ao baixo nível da água e pelas coletas terem sido realizadas na 

margem. 
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Tabela 12 – Histórico dos resultados analíticos das campanhas de monitoramento de qualidade da água da CGH Pinho 

Fleck. 

Parâmetros Unidade 

1ª campanha 2ª campanha 3ª campanha V.M.P. 
(classe 2) (março/2019) (setembro/2019) (abril/2020) 

P01 P02 P03 P01 P02 P03 P01 P02 P03 mín. máx. 

Alcalinidade total mg/L 8,91 7,41 10,3 16 18 16 - - - - - 

Bicarbonato (como CaCO3) mg/L 8,91 7,41 10,3 16 18 16 - - - - - 

Cálcio mg/L 1,95 1,8 1,81 2,74 2,7 2,72 - - - - - 

Carbonato (como CaCO3) mg/L 0 0 0 <2,00 <2,00 <2,00 - - - - - 

Cloreto mg/L 1,03 0,95 0,99 <7,10 <7,10 <7,10 - - - - 250 

Clorofila-a µg/L <1,00 <1,00 <1,00 - (1) 13,43 <10,00 <10,00 - 30 

Coliformes termotolerantes (E. coli) NMP/100mL 326 50 58 680 400 <1,10 31 36 15 - 1000 

Coliformes totais  NMP/100mL >2.420 >2.420 2489 930 680 <1,10 910 1400 37 - - 

Contagem de cianobactérias cel/mL 49 85 371 20 157 118 < 1,00 < 1,00 < 1,00 - 50000 

Cor verdadeira Pt/Co 11,2 18,7 23,7 12 11 11 18 17 17 - 75 

DBO mg/L <3,00 <3,00 <3,00 5,00 4,20 5,00 <3,00 <3,00 <3,00 - 5 

DQO mg/L <5,00 6,3 5,6 <30,00 <30,00 <30,00 <30,00 <30,00 <30,00 - - 

Fósforo total mg/L 0,026 0,058 0,056 <0,015 <0,015 <0,015 <0,015 <0,015 <0,015 - 0,10(3) 

Magnésio mg/L 0,736 0,622 0,661 0,936 0,904 0,905 - - - - - 

Nitrato (como N) mg/L <0,50 <0,50 <0,05 0,54 0,32 0,64 2,91 1,65 1,74 - 10 

Nitrito (como N) mg/L <0,01 <0,01 <0,01 <0,001 <0,001 <0,001 0,01 0,016 0,016 - 1 

Nitrogênio amoniacal total mg/L <0,10 <0,10 0,28 0,62 < 0,05 0,33 0,11 0,27 0,09 - 3,70(2) 

Nitrogênio inorgânico mg/L <0,50 <0,50 <0,50 1,161(4) 0,371(4) 0,971(4) <2,00 <2,00 <2,00 - - 

Nitrogênio total mg/L 0,74 0,87 1,01 1,27 1,18 1 1,5 1,6 1,3 - - 

Óleos e graxas minerais mg/L <5,00 <5,00 <5,00 <10,00 <10,00 <10,00 <10,00 <10,00 <10,00 - - 

Óleos e graxas vegetais e animais mg/L <5,00 <5,00 <5,00 <10,00 <10,00 <10,00 <10,00 <10,00 <10,00 - - 

Potássio mg/L 1,75 1,55 1,77 1,73 1,69 1,72 1,44 1,3 1,16 - - 

Sólidos dissolvidos totais mg/L 36 29 28 47 57 41 34 34 40 - 500 



 

CGH Pinho Fleck 

8º relatório semestral de monitoramento ambiental 

 

36 

Parâmetros Unidade 

1ª campanha 2ª campanha 3ª campanha V.M.P. 
(classe 2) (março/2019) (setembro/2019) (abril/2020) 

P01 P02 P03 P01 P02 P03 P01 P02 P03 mín. máx. 

Sólidos suspensos totais mg/L <5,00 <5,00 5 < 15 21 19 <15,00 <15,00 <15,00 - - 

Sólidos totais  mg/L 40 33 37 49 78 60 42 41 44 - - 

Sódio mg/L 1,41 2,67 2,46 2,92 3 3,46 - - - - - 

Sulfato mg/L <0,50 <0,50 <0,50 <38,00 <38,00 <38,00 - - - - - 

Parâmetros medidos in situ 

Condutividade µS/cm 72,9 33 30 54 43 62 22,61 21,9 20,91 - - 

Saturação de oxigênio dissolvido % 93,2 90,1 92,3 20 76,4 73,3 69,9 65,1 80,7 - - 

Oxigênio dissolvido mg/L 7,87 6,93 7,22 1,73 6,66 5,95 6,34 8,11 8,6 5 - 

pH U pH 6,97 6,68 6,71 5,82 5,7 5,82 6,25 6,53 6,76 6 9 

Profundidade de Secchi m 0,9 1,1 1 -(5) 1,2 -(5) 2,0 2,0 2,0 - - 

Temperatura da água ºC 23,5 24,2 24,5 22,3 22,5 22,2 17,3 17,3 15,8 - - 

Temperatura ambiente ºC 27,2 29 31 23 23,5 23 24,5 24,4 20 - - 

Turbidez UNT 11,6 15,6 14,7 1,57 2,23 3,01 4,45 4,29 4,06 - 100 
(1) Devido a problemas técnicos laboratoriais não foram realizadas as análises referentes ao parâmetro Clorofila-a na campanha de set/19; (2) VMP em função do pH: 

3,7mg/L para pH <= 7,5; VMP = 2,0 mg/L para pH de 7,5 a 8,0; VMP =1,0 mg/L para pH de 8,0mg/L a 8,5: VMP=0,5 mg/L para pH > 8,5; (3) VMP ambiente lêntico: 

0,030 mg/L. VMP ambiente intermediário: 0,050 mg/L. VMP ambiente lótico: 0,100 mg/L.; (4) O valor do nitrogênio inorgânico foi estimado através da soma dos valores 

de nitrito, nitrato e nitrogênio amoniacal total; (5) Nesta campanha não foi possível a medição da profundidade de Secchi devido ao baixo nível da água e pelas coletas 

terem sido realizadas na margem. 
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Tabela 13 – Histórico dos resultados analíticos das campanhas de monitoramento de qualidade da água da CGH Pinho 

Fleck (continuação). 

Parâmetros Unidade 

4ª campanha 5ª campanha  6ª campanha  V.M.P. 
(classe 2) (dezembro/2020) (junho/2021) (janeiro/2022) 

P01 P02 P03 P01 P02 P03 P01 P02 P03 mín. máx. 

Alcalinidade total mg/L - - - <5,00 5,31 5,18 - - - - - 

Bicarbonato (como CaCO3) mg/L - - - <5,00 5,31 5,18 - - - - - 

Cálcio mg/L - - - 1,95 2,12 1,83 - - - - - 

Carbonato (como CaCO3) mg/L - - - 0 0 0 - - - - - 

Cloreto mg/L - - - 1,2 1 <1,00 - - - - 250 

Clorofila-a µg/L <0,01 <0,01 <0,01 <1,00 <1,00 <1,00 <1 4,2 1,8 - 30 

Coliformes termotolerantes (E. coli) NMP/100mL 246 201 135 435 520 650 98 110 98 - 1000 

Coliformes totais  NMP/100mL - - - 1920 2400 1840 2910 3780 4350 - - 

Contagem de cianobactérias cel/mL 20 <1,00 <1,00 < 3 37 < 3 147 258 230 - 50000 

Cor verdadeira Pt/Co 32 33 35 55,7 38,3 61,1 15,4 14,8 13,2 - 75 

DBO mg/L <3,00 <3,00 <3,00 <3,00 <3,00 <3,00 <2,3 <2,2 <2,3 - 5 

DQO mg/L <30,00 <30,00 <30,00 8,4 8,6 7,6 9,7 10,1 9,3 - - 

Fósforo total mg/L 0,035 <0,015 <0,015 0,0231 0,0269 0,0342 0,04 0,039 0,029 - 0,10(3) 

Magnésio mg/L - - - 0,558 0,613 0,569 - - - - - 

Nitrato (como N) mg/L 68,58 47,3 66,33 0,73 0,67 0,75 0,42 0,42 0,37 - 10 

Nitrito (como N) mg/L <0,004 <0,004 <0,004 <0,01 <0,01 <0,01 <0,01 <0,01 <0,01 - 1 

Nitrogênio amoniacal total mg/L 0,116 0,088 0,068 <0,1 <0,1 <0,1 < 0,1 0,15 0,14 - 2,00 ou 3,70(2) 

Nitrogênio inorgânico mg/L 68,7 47,4 66,4 0,7 0,7 0,8 < 0,5 0,6 0,5 - - 

Nitrogênio total mg/L 84,5 62,6 115,4 1,25 1,27 1,33 0,75 0,73 1,01 - - 

Óleos e graxas minerais mg/L <10,00 <10,00 <10,00 <5,00 <5,00 <5,00 <5,00 <5,00 <5,00 - - 

Óleos e graxas vegetais e animais mg/L <10,00 <10,00 <10,00 <5,00 6 <5,00 <5,00 <5,00 <5,00 - - 

Potássio mg/L 1,22 1,31 1,09 1,6 1,68 1,41 2,17 2,46 2,02 - - 

Sólidos dissolvidos totais mg/L 65 64 74 36 28 38 34 35 34 - 500 
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Parâmetros Unidade 

4ª campanha 5ª campanha  6ª campanha  V.M.P. 
(classe 2) (dezembro/2020) (junho/2021) (janeiro/2022) 

P01 P02 P03 P01 P02 P03 P01 P02 P03 mín. máx. 

Sólidos suspensos totais mg/L <15,00 <15,00 <15,00 14 26 
 

<5 <5 <5 - - 

Sólidos totais  mg/L 83 71 93 48 48 48 34 35 35 - - 

Sódio mg/L - - - 1,78 2,99 1,14 - - -  - -  

Sulfato mg/L - - - <5 <5 <5 - - - - - 

 Parâmetros medidos in situ 

Condutividade µS/cm 27,14 26,87 26,85 23,4 23,1 23,5 59 1200 35 - - 

Saturação de oxigênio dissolvido % 89,8 86,9 92,0 78,4 78,7 80,0 48,9 60,9 61,6 - - 

Oxigênio dissolvido mg/L 6,8 6,5 7 8,5 8,5 8,6 3,4 4,2 4,3 5 - 

pH U pH 7,47 7,5 7,54 7,62 7,93 7,63 7,37 7,06 6,96 6 9 

Profundidade de Secchi m - 2,0 - 0,80 0,80 0,80 0,9 1,1 0,6 - - 

Temperatura da água ºC 24,72 25,53 24,71 12,1 11,9 11,1 29,2 29,8 29,3 - - 

Temperatura ambiente ºC - - - 14 13 11 29 28 28 - - 

Turbidez UNT 7,6 9,2 8,1 16,5 17,4 18,1 2,6 2,4 2,5 - 100 
(1) Devido a problemas técnicos laboratoriais não foram realizadas as análises referentes ao parâmetro Clorofila-a na campanha de set/19; (2) VMP em função do pH: 

3,7mg/L para pH <= 7,5; VMP = 2,0 mg/L para pH de 7,5 a 8,0; VMP =1,0 mg/L para pH de 8,0mg/L a 8,5: VMP=0,5 mg/L para pH > 8,5; (3) VMP ambiente lêntico: 

0,030 mg/L. VMP ambiente intermediário: 0,050 mg/L. VMP ambiente lótico: 0,100 mg/L.; (4) O valor do nitrogênio inorgânico foi estimado através da soma dos 

valores de nitrito, nitrato e nitrogênio amoniacal total; (5) Nesta campanha não foi possível a medição da profundidade de Secchi devido ao baixo nível da água e 

pelas coletas terem sido realizadas na margem. 
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Figura 4 – Resumo gráfico dos resultados analíticos de qualidade de água para 

os parâmetros avaliados da CGH Pinho Fleck. 
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Figura 5 – Resumo gráfico dos resultados analíticos de qualidade de água para 

os parâmetros avaliados da CGH Pinho Fleck (continuação). 

 

De um modo geral nota-se uma boa condição das águas do rio Chopim na 

área avaliada devido ao significativo atendimento aos padrões de 

qualidade para rios de água doce classe 2, entre todos os pontos 

considerados. A seguir são apresentados e discutidos os resultados 

obtidos por ponto de monitoramento. 

 

4.1.2.2.1. P01 - Montante 

Do total de 25 parâmetros avaliados na campanha de setembro de 2022, 

12 apresentam padrões definidos pela Resolução Conama nº 357/2005, 

desses, 11 estiveram dentro do definido na legislação, com uma 

porcentagem de atendimento de 91,67 %. A única situação de não 

atendimento esteve relacionada ao parâmetro nitrato, com valor acima do 

valor estabelecido pela legislação (10,0 mg/L). 
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Complementarmente, analisando o histórico de monitoramento para o 

parâmetro nitrato, observa-se que esta é uma situação pontual, a qual 

ocorreu apenas em duas das oito campanhas executadas (dez/2020 e 

set/2022). 

 

Ainda, com base no histórico de monitoramento no ponto P01-Montante, 

nota-se que os parâmetros apresentaram flutuações entre as campanhas, 

com registros pontuais de desacordo. De uma forma geral, essas 

variações são consideradas pouco significativas por serem picos isolados 

sem recorrência nas campanhas seguintes. 

 

Adicionalmente, analisando os índices de qualidade da água (IQA), 

observa-se um predomínio da classe “boa”, com duas situações pontuais 

de classe “regular” e uma na “ótima”. Na campanha executada em janeiro 

de 2022, observa-se uma melhora no índice, sendo classificado como 

“ótima”, e na campanha de setembro de 2022 o índice permaneceu na 

classe “boa” conforme apresentado na figura 6. 

 

Com relação ao índice de estado trófico (IET), que tem a finalidade de 

avaliar a qualidade da água quanto ao enriquecimento por nutrientes e 

seu efeito relacionado ao crescimento excessivo de algas, ou o potencial 

para o crescimento, tem-se que, durante o período monitorado o mesmo 

sofreu poucas variações, sendo classificado como “oligotrófico” em 50% 

das campanhas executadas. (figura 7). Ou seja, representa ambiente com 

baixa produtividade, em que não ocorrem interferências indesejáveis 

sobre os usos da água, decorrentes da presença de nutrientes. 
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Figura 6 – Evolução temporal do IQA calculado para o ponto P01 – Montante. 

 

 
Figura 7 – Evolução temporal do IET calculado para o ponto P01 – Montante. 

 

É válido ressaltar que, tratando-se de um ponto a montante, o 

empreendimento não interfere diretamente na qualidade da água deste 

local, mas o mesmo pode apresentar influência nas concentrações em 

outros pontos a jusante. 
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4.1.2.2.2. P02 – Reservatório 

Assim como no ponto P01, dos 25 parâmetros avaliados no ponto P02 na 

campanha de setembro de 2022, 12 possuíam padrões definidos em 

legislação, desses, 11 apresentaram atendimento aos padrões, com uma 

porcentagem de atendimento de 91,67%. A única situação de não 

atendimento esteve relacionada ao parâmetro nitrato, com valor acima do 

estabelecido pela legislação (10,0 mg/L). Adicionalmente, analisando o 

histórico de monitoramento para o parâmetro nitrato, observa-se que esta 

é uma situação pontual, a qual ocorreu apenas em duas campanhas 

executadas (dez/2020 e set/2022). 

 

Com base no histórico de monitoramento no ponto P02-Reservatório, 

nota-se que os parâmetros apresentaram flutuações entre as campanhas, 

com registros pontuais de desacordo. De uma forma geral, essas 

variações são consideradas pouco significativas por serem picos isolados 

sem recorrência nas campanhas seguintes. 

 

Ainda, analisando os índices de qualidade da água (IQA) nota-se que os 

índices têm se mantido na classe “boa” durante todo o período 

monitorado, mesmo que com algumas variações no valor do IQA, 

conforme apresentado na figura 8 a seguir. 
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Figura 8 – Evolução temporal do IQA calculado para o ponto P02 – Reservatório. 

 

Já quanto ao IQAR, calculado apenas para o ponto P02, o mesmo é 

utilizado para as análises em profundidade e não considera a 

concentração de coliformes termotolerantes. O índice varia em função das 

condições de déficit de oxigênio dissolvido, clorofila-a, fósforo total, 

profundidade de Secchi, demanda química de oxigênio (DQO), tempo de 

residência, nitrogênio inorgânico total e cianobactérias. Diferente do IQA, 

o indicativo de melhor qualidade para o IQAR é decrescente, ou seja, 

menores valores indicam melhor qualidade. A figura 9 a seguir apresenta 

a variação deste índice ao longo das campanhas. 
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Figura 9 – Evolução temporal do IQAR calculado para o ponto P02 – 

Reservatório. 

 

Com base nos resultados estimados de IQAR apresentados na figura 9, 

verifica-se que houve um aumento no valor do índice na campanha 

executada em setembro de 2022, sendo relacionado com o aumento do 

déficit de oxigênio dissolvido, clorofila-a e DQO. Observando o histórico 

dos índices calculados, tem-se que o ponto é enquadrado na classe III, na 

maioria das campanhas executadas. De acordo com IAP (2004), os 

reservatórios enquadrados em tal classe são considerados como 

moderadamente degradados e correspondem aos corpos de água com 

médio aporte de nutrientes e matéria orgânica, grande variedade e/ou 

densidade de algas, tendência moderada a eutrofização e tempo de 

residência das águas considerável. A qualidade da água nesses locais 

ainda é considerada aceitável, retificada pelo IQA apresentado 

anteriormente. 

 

O IET, por sua vez, foi calculado utilizando a concentração de fósforo total 

na segunda campanha (C02), e com as demais, foi utilizada a média de 
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concentração dos parâmetros de fósforo total e clorofila a. Diante do 

histórico entre as campanhas, os resultados obtidos indicam que o ponto 

classifica-se como “oligotrófico”, conforme apresentado na figura 10. Da 

mesma forma que no ponto P01, esta classe indica um ambiente com 

baixa produtividade, em que não ocorrem interferências indesejáveis 

sobre os usos da água, decorrentes da presença de nutrientes. 

 

 

Figura 10 – Evolução temporal do IET calculado para o ponto P02 – 

Reservatório. 

 

4.1.2.2.3. P03 – Jusante 

No ponto P03 a jusante do empreendimento do total de 25 parâmetros 

avaliados na campanha de setembro de 2022, desses, 12 com  padrões 

estabelecidos pela Resolução Conama nº 357/2005, houve uma 

porcentagem de atendimento de 100 %.  

 

A porcentagem de atendimento aos padrões estabelecidos na legislação 

apresenta melhora comparada a última campanha de abril de 2022, onde 

apresentou 92% de parâmetros em conformidade dos limites 

estabelecidos pela Resolução Conama nº 357/2005. Com base no histórico 

de monitoramento no ponto P03 - Jusante, nota-se que os parâmetros 
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apresentaram flutuações entre as campanhas, com registros pontuais de 

desacordo. De uma forma geral, essas variações são consideradas pouco 

significativas por serem picos isolados sem recorrência nas campanhas 

seguintes. 

 

Ao longo do período de monitoramento do IQA para o ponto P03 – 

Jusante, conforme figura 11, observou-se resultados predominantemente 

dentro da classe “boa”, com apenas uma situação na classe “regular”. De 

uma forma geral, esta relativa constância do índice reflete a baixa 

variabilidade na concentração dos parâmetros integrantes do cálculo do 

IQA entre as campanhas. 

 

Em relação ao estado trófico, o P03 é classificado como oligotrófico (figura 

12), assim como os demais pontos, indicando ambiente com baixa 

produtividade, em que não ocorrem interferências indesejáveis sobre os 

usos da água, decorrentes da presença de nutrientes, conforme citado por 

CETESB (2017). 

 

 

Figura 11 – Evolução temporal do IQA calculado para o ponto P03 – Jusante. 
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Figura 12 – Evolução temporal do IET calculado para o ponto P03 – Jusante. 
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5. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

O cronograma de atividades desenvolvidas e previstas entre o 7º e o 9º 

semestre são apresentados na tabela 14 a seguir, seguindo as premissas 

determinadas no PCA - Plano de Acompanhamento, Monitoramento e 

Controle Ambiental e na licença de operação do empreendimento. 
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Tabela 14 – Cronograma das atividades realizadas no sétimo e oitavo semestre e previstas para o nono semestre. 

 

  

2021 2022 2023 

Programa Ação 
7º semestre 8º semestre 9º semestre 

nov dez jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez jan fev mar abr 

Programa de 
Gestão e 

Supervisão 
Ambiental 

(PGSA) 

Supervisão das 

medidas e 
programas propostos 

                                    

Inspeções 
ambientais 

                    

 

  

     

  

Relatórios semestrais 
ao IAT 

                    

 
  

 

  

 

  

 
  

Programa de 
monitoramento 

de qualidade 
da água e 

sedimentos 

Campanha de 
monitoramento de 
qualidade da água 

                        

     

  

Relatórios semestrais 

ao IAT 
                                    

 

Legenda: 

 Previsto 

 Realizado 

 Reprogramado 
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6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente relatório consistiu na apresentação do atendimento as 

condicionantes da licença de operação nº 35761 e das atividades 

realizadas no âmbito dos programas ambientais durante os meses de 

maio de 2022 a outubro de 2022, apresentando os resultados obtidos com 

a execução do programa de gestão e supervisão ambiental (PGSA) e do 

programa de monitoramento de qualidade da água. Atualmente a referida 

licença encontra-se em trâmite do processo de renovação, sendo o pedido 

de renovação realizado em 29 de abril de 2022. 

 

Conforme se pode depreender do exposto neste relatório, a Fapolpa 

Indústria de Papel e Embalagens Ltda. vem cumprindo as condicionantes 

associadas ao seu empreendimento. Ao longo da operação da CGH Pinho 

Fleck, a empresa tem tomado diversas ações voltadas para mitigação e 

controle de seus impactos ambientais. 

 

Quanto ao programa de gestão e supervisão ambiental (PGSA), as ações 

executadas pelo empreendedor vêm de atendimento aos objetivos através 

das vistorias e inspeções mensais, emissão de RIAs, periódicos com plano 

de ação, campanhas de amostragem de coleta de água e comunicação 

entre o empreendedor e a equipe de gestão ambiental. 

 

Os resultados obtidos com o programa de monitoramento de qualidade da 

água foram sintetizados, considerando os dados das campanhas 

realizadas ao longo da execução do programa. Contudo, é importante 

destacar que, mesmo com variações entre as concentrações dos 

parâmetros, a qualidade da água se mantém semelhante entre as 

campanhas, com algumas variações, conforme atestado pelos índices de 

qualidade calculados (IQA e IET). Os dados levantados pelo programa 

evidenciam que, de uma forma geral, as alterações identificadas nos 

pontos mantiveram-se pouco relevantes até o momento, com índices de 
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qualidade IQA e IET, apontando para uma boa condição de qualidade do 

corpo hídrico e um baixo potencial de eutrofização. 

 

Ademais, a continuidade da execução dos programas ambientais é 

fundamental para manutenção ou eventuais melhorias que façam 

necessárias em relação à operação do empreendimento. 
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9. ANEXOS 

 

Anexo I - ART e CTF/Ibama 

Anexo II -  Certidão de renovação de licença 

Anexo III-  Relatórios de análise 
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Anexo I – ART e CTF/Ibama 

 



Empresa Contratada:

RNP: 1707876169

Registro/Visto: 41043

Título profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL Carteira: PR-106422/D

ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL LTDA

CLARISSA OLIVEIRA DIAS

 FAZENDA CHOPIM, S/N

CNPJ: 82.653.700/0001-40Contratante: FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

 ZONA RURAL - HONORIO SERPA/PR 85548-000 

Proposta 026/22Contrato: 02/03/2022Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

02/03/2022Data de Início: 02/03/2023Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -26,244318 x -52,438716

Finalidade: Ambiental

 RIO CHOPIM, S/N

 ZONA RURAL - HONORIO SERPA/PR 85548-000

Proprietário: FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA. CNPJ: 82.653.700/0001-40

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Coordenação Quantidade Unidade
[Coordenação] de controle de qualidade ambiental  1,00 ANO
[Coordenação] de monitoramento ambiental  1,00 ANO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Coordenação dos programas de gestão ambiental e monitoramento da qualidade da água para a CGH Pinho Fleck.

FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA. - CNPJ: 82.653.700/0001-40

Documento assinado eletronicamente por CLARISSA OLIVEIRA DIAS, registro 
Crea-PR PR-106422/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 
na data  06/04/2022 e hora 11h00.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720221816449Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em : 06/04/2022 Valor Pago: R$ 233,94

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  22/06/2022 18:18:44

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720221816449
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Empresa Contratada:

RNP: 1700540939

Registro/Visto: 41043

Título profissional:

ENGENHEIRO DE BIOPROCESSOS E BIOTECNOLOGIA Carteira: PR-86218/D

ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL LTDA

FERNANDO ALBERTO PROCHMANN

 FAZENDA CHOPIM, S/N

CNPJ: 82.653.700/0001-40Contratante: FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

 ZONA RURAL - HONORIO SERPA/PR 85548-000 

Proposta 026/22Contrato: 02/03/2022Celebrado em:

R$ 26.400,00Valor: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

02/03/2022Data de Início: 02/03/2023Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -26,244318 x -52,438716

Finalidade: Ambiental

 RIO CHOPIM, S/N

 ZONA RURAL - HONORIO SERPA/PR 85548-000

Proprietário: FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA. CNPJ: 82.653.700/0001-40

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Coordenação Quantidade Unidade
[Coordenação] de controle de qualidade ambiental  1,00 ANO
[Coordenação] de monitoramento ambiental  1,00 ANO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Coordenação dos programas de gestão ambiental e monitoramento da qualidade da água para a CGH Pinho Fleck.

FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA. - CNPJ: 82.653.700/0001-40

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ALBERTO PROCHMANN, 
registro Crea-PR PR-86218/D, na área restrita do profissional com uso de login e 
senha, na data  26/05/2022 e hora 15h38.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720222775720Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 27/05/2022 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  03/06/2022 11:28:43

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720222775720

Corresponsável à 1720221816449
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Empresa Contratada:

RNP: 1720185891

Registro/Visto: 41043

Título profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL Carteira: PR-195794/D

ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL LTDA

DIANDRA CHRISTINE VICENTE DE LIMA

 FAZENDA CHOPIM, SN

CNPJ: 82.653.700/0001-40Contratante: FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

 ZONA RURAL - HONORIO SERPA/PR 85548-000 

(Sem número)Contrato: 02/03/2022Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileiraTipo de contratante:

02/03/2022Data de Início: 02/03/2023Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -26,244318 x -52,438716

 RIO CHOPIM, SN

 ZONA RURAL - HONORIO SERPA/PR 85548-000

Proprietário: FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA. CNPJ: 82.653.700/0001-40

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Execução Quantidade Unidade
[Monitoramento] de monitoramento ambiental  1,00 ANO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
Execução dos programas de gestão ambiental e monitoramento da qualidade da água para a CGH Pinho Fleck.

FAPOLPA INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA. - CNPJ: 82.653.700/0001-40

Documento assinado eletronicamente por DIANDRA CHRISTINE VICENTE DE 
LIMA, registro Crea-PR PR-195794/D, na área restrita do profissional com uso de 
login e senha, na data  07/04/2022 e hora 09h54.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720221823976Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 07/04/2022 Valor Pago: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  09/05/2022 10:17:44

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720221823976

Equipe à 1720221816449
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
4892607       24/02/2023 24/02/2023 24/05/2023

Dados básicos:
CPF: 064.781.509-50

Nome: CLARISSA OLIVEIRA DIAS

Endereço:
logradouro: RUA DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO

N.º: 3600 Complemento: AP 2003

Bairro: CAMPO COMPRIDO Município: CURITIBA

CEP: 81200-110 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

20-63
Exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais - Instrução Normativa IBAMA nº 21/2014:

7º, II

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2140-05 Engenheiro Ambiental Prestar consultoria, assistência e assessoria

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação QNNDKW7HBPWJMMU7

IBAMA - CTF/AIDA 24/02/2023 - 11:13:00



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
6098129       03/02/2023 03/02/2023 03/05/2023

Dados básicos:
CPF: 010.111.449-48

Nome: DIANDRA CHRISTINE VICENTE DE LIMA

Endereço:
logradouro: RUA VINTE E CINCO DE AGOSTO

N.º: 476 Complemento: AP 61

Bairro: CENTRO Município: PINHAIS

CEP: 83323-010 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2140-05 Engenheiro Ambiental Elaborar projetos ambientais

2140-05 Engenheiro Ambiental Gerenciar implantação do sistema de gestão ambiental-sga

2140-05 Engenheiro Ambiental Controlar emissões de poluentes

2140-05 Engenheiro Ambiental Gerir resíduos

2140-05 Engenheiro Ambiental Implantar projetos ambientais

2140-05 Engenheiro Ambiental Implementar procedimentos de remediação

2140-05 Engenheiro Ambiental Prestar consultoria, assistência e assessoria

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação 3H2G1B2U4WVXKN1F

IBAMA - CTF/AIDA 03/02/2023 - 10:08:09



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
1728257       14/04/2023 14/04/2023 14/07/2023

Dados básicos:
CPF: 035.168.999-05

Nome: FERNANDO ALBERTO PROCHMANN

Endereço:
logradouro: RUA CORONEL ANTÔNIO RICARDO DOS SANTOS

N.º: 1045 Complemento: CASA 02

Bairro: HAUER Município: CURITIBA

CEP: 81630-250 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2145-05 Engenheiro Químico Elaborar documentação técnica

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação G1W63RS9EIZVFF2T

IBAMA - CTF/AIDA 14/04/2023 - 08:08:13



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
1873749       28/04/2023 28/04/2023 28/07/2023

Dados básicos:
CPF: 048.594.819-25

Nome: MARCELO EDUARDO JOSÉ MÜLLER

Endereço:
logradouro: RUA SÃO LUIZ

N.º: 73 Complemento: APTO 34

Bairro: CABRAL Município: CURITIBA

CEP: 80035-140 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA
Código CBO Ocupação Área de Atividade

2134-05 Geólogo Pesquisar natureza geológica, geofísica e oceanográfica

2134-05 Geólogo Controlar serviços de geologia, geofísica e oceanografia

2134-05 Geólogo Prestar assessoria e consultoria

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação FR7WKHTYLWE7NEDY

IBAMA - CTF/AIDA 28/04/2023 - 13:57:46
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Anexo II – Certidão de renovação de licença 
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Número do Protocolo

Data de Conclusão do Requerimento

18.911.408-7

CRL - CERTIDÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

18/04/2022

29/04/2022

O IAT - Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 18.911.408-7, concede a Certidão de
Renovação de Licença Automática nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

Data do Protocolo

 Número do Protocolo  Modalidade
 1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

18.911.408-7 RLO - Renovação de Licença de Operação
 Número da Licença em Renovação  Modalidade Anterior

35761 Licença de Operação de Regularização
 Data de Vencimento da Licença

22/08/2022

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 Atividade

Geração Hidrelétrica
 Porte

Pequeno

CNPJ

82.653.700/0001-40
Razão Social

FAPOLPA INDUSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

 Atividade Específica
Central Geradora Hidrelétrica - CGH

 Detalhes da Atividade
cgh pinho fleck

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Rio Chopim, sub-bacia 65, Rio Iguaçu, Bacia 06 - Rio Paraná, s/n

Honório Serpa/PRÁrea rual

356372.0 - 7096440.0

Iguaçu 85.548-000

 3. DADOS DA CERTIDÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

1. Em conformidade com a resolução SEMA N° 006/2019, o IAT - Instituto Água e Terra concede a Certidão de Renovação de Licença Automático para processos em trâmite e
análise técnica dos documentos protocolados pelo requerente.

2. O disposto nessa certidão não impede a aplicação de sanções por atos que impliquem no descumprimento das normas ambientais.

3. Esta certidão possui validade até 28/04/2023 ou até manifestação do IAT - Instituto Água e Terra.

A identificação, a qualquer tempo, de ação judicial ou pendência administrativa impeditiva à Renovação automática da licença, implicará na nulidade da presente Certidão de
Renovação de Licença ora emitida com base nas informações prestadas pelo requerente. A presente Certidão de Renovação de Licença não constitui documento hábil para
utilização pelo requerente em eventuais defesas judiciais e/ou administrativas, para fins de atestar regularidade de sua atividade, em decorrência da natureza declaratória das
informações prestadas pelo próprio requerente.

Curitiba, 27 de Fevereiro de 2023

___________________________________________________
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição
de sanções administrativas cabíveis. O órgão Ambiental poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento.
Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria
e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo órgão ambiental.

Data/Hora Documento: 29/04/2022 14:10:54 Página 1/1Instituto Água e Terra
Rua Engenheiros Rebouças, 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR

Assinatura do Representante do IAP
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Anexo III – Relatórios de análise 



Data de Publicação: 29/09/2022 09:28

Identificação Conta

Cliente: Assessoria Técnica Ambiental - CIA Ambiental - Honório Serpa CNPJ/CPF: 05.688.216/0001-05

Contato: Diandra C. V. de Lima Telefone: 41) 3336-0888

Endereço: - Honório Serpa - Paraná - Brazil

Nº Amostra: 58698-1/2022.0 - Ponto 01

Tipo de Amostra: Água Superficial

Data Coleta: 15/09/2022 10:03 Data Recebimento: 16/09/2022 06:33

Tipo de Amostragem: Simples Condições Ambientais: Dia Ensolarado

Aspecto da Amostra: Clara Técnico de Amostragem: Carlos Alberto Lemos, Acquaplant

Resultado(s) do(s) Ensaio(s) em Instalação do Cliente

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
357 Art. 15 Data do Ensaio

Oxigênio Dissolvido 6,30 mg/L 0,20 1,14
SMWW, 23ª Edição,
Método 4500 - O G

Mín. 5,0 mg/L 15/09/2022

pH 8,35 - 1,00 0,53
SMWW, 23ª Edição,
Método 4500 H+ - B

6,0 a 9,0 15/09/2022

Temperatura 21,36 °C 0,00 3,37
SMWW, 23ª Edição,
Método 2550 B

- 15/09/2022

Transparência 1,0 m 0,0 - POP 001 - 15/09/2022

Resultado(s) do(s) Ensaio(s) em Instalação Permanente

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
357 Art. 15 Data do Ensaio

Nitrogênio Amoniacal < 0,050 mg/L 0,050 0,005 POP 002

Máx. 3,7 (pH <
7,5), Máx. 2,0
(7,5 < pH <
8,0), Máx. 1,0
(8,0 < pH <

8,5) e Máx. 0,5
(pH > 8,5)
mg/L

23/09/2022

Amônia < 0,070 mg/L 0,070 0,01
SMWW, 23ª Edição,

Método 4500 NH3 F, POP
002

- 23/09/2022

Clorofila a < 5,00 µg/L 5,00 0,5
SMWW, 23ª Edição,

Método 10200
Máx. 30,0 µg/L 19/09/2022

Condutividade 20,68 µS/cm 1,00 3,37
SMWW, 23ª Edição,
Método 2510 B

- 16/09/2022

Cor Verdadeira 34,0 mg/L 2,0 6,4
SMWW, 23ª Edição,
Método 2120 D

Máx. 75,0 mg/L 16/09/2022

Nitrato 16,679 mg/L 0,050 1,351 EPA 300.1:1999 Máx. 10,0 mg/L 17/09/2022

Nitrito < 0,050 mg/L 0,050 0,006 EPA 300.1:1999 Máx. 1,0 mg/L 17/09/2022

DBO (5 dias) < 3,0 mg/L 3,0 0,5
SMWW, 23ª Edição,
Método 5210 B

Máx. 5,0 mg/L 16/09/2022

DQO < 30,0 mg/L 30,0 4,4 POP 041 - 16/09/2022

Dureza < 4,0 mg/L 4,0 0,1
SMWW, 23ª Edição,
Método 2340 C

- 20/09/2022

Coliformes Totais 4000,0 UFC/100 mL 100,0 -
SMWW, 23ª Edição,
Método 9222 B e G

- 16/09/2022

Coliformes Termotolerantes 1000,0 UFC/100 mL 1000,0 -
SMWW, 23ª Edição,
Método 9222 D

Máx. 1000,0
UFC/100 mL

16/09/2022

Potássio 850,5 µg/L 200,0 128,9
SMWW, 23ª Edição,
Método 3120 B, EPA

200.2:1994
- 19/09/2022

Relatório de Ensaio 58698/2022.0.A 
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Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
357 Art. 15 Data do Ensaio

Fósforo 29,7 µg/L 15,0 3,3
SMWW, 23ª Edição,
Método 3120 B, EPA

200.2:1994

Máx. 0,03
(Ambiete

Lêntico), Máx.
0,05 (Ambiente
Intermediário) e

Máx. 0,1
(Ambiente
Lótico) mg/L

19/09/2022

Nitrogênio Kjeldahl 2,6 mg/L 2,0 0,7 POP 019 - 20/09/2022

Nitrogênio Orgânico 2,6 mg/L 1,9 0,7 POP 019 - 20/09/2022

Nitrogênio Total 2,800 mg/L 1,000 0,269 POP 019 - 20/09/2022

Hidrocarbonetos Totais (Óleos Minerais) < 10,0 mg/L 10,0 2,5
SMWW, 22ª Edição,
Método 5520 D e F

- 19/09/2022

Óleos Vegetais e Gordura Animal < 10,0 mg/L 10,0 2,5
SMWW, 22ª Edição,
Método 5520 D e F

- 19/09/2022

Sólidos Dissolvidos 58,0 mg/L 15,0 4,1
SMWW, 23ª Edição,

Método 2540 B, C, D e E
Máx. 500,0
mg/L

17/09/2022

Sólidos Suspensos < 15,0 mg/L 15,0 1,4
SMWW, 23ª Edição,

Método 2540 B, C, D e E
- 17/09/2022

Sólidos Totais 72,0 mg/L 15,0 4,4
SMWW, 23ª Edição,

Método 2540 B, C, D e E
- 17/09/2022

Turbidez 14,40 NTU 0,20 4,74
SMWW, 23ª Edição,
Método 2130 B

Máx. 100,0
NTU

16/09/2022

Especificações

357 Art. 15: Resolução CONAMA N°357, de 17 de Março de 2005 - Artigo 15.

Avaliação da Conformidade

A presente amostra NÃO ATENDE aos padrões estabelecidos pela legislação vigente conforme Resolução CONAMA N°357, de 17 de Março de 2005 - Artigo 15, no(s) parâmetro(s) Nitrato.

Notas

Os Limites de Quantificação (LQ) podem sofrer alteração devido as características da amostra.
PI: Presença de Interferentes
Para ensaios biológicos e microbiológicos que apresentarem resultados < 1, considera-se como Ausência. Para matrizes que necessitam de diluição ao preparo e a quantificação seja <10,
considera-se como Ausência.
Atenção: Os resultados destas análises têm significação restrita e se aplicam tão somente à amostra ensaiada.
A avaliação de conformidade expressa acima não faz parte do escopo da acreditação do laboratório. 
Regra de decisão: A(s) incerteza(s) expressada(s) no relatório, não são consideradas na avaliação da conformidade a uma especificação ou norma, ficando a critério do cliente, e/ou parte
interessada a aplicabilidade, ou não das incertezas informadas.
Para o(s) ensaio(s) que possuírem limite de quantificação (LQ) superior ao valor máximo permitido (VMP) pela legislação comparativa, o(s) resultado(s) tornam-se inconclusivos.

A amostragem foi realizada de acordo com a metodologia: POP 117 - Procedimento de Amostragem, pelo plano de amostragem: 58698/2022.0

É proibida a reprodução parcial deste Relatório de Ensaio.

Signatário(a) Autorizado(a)

Chave de Validação: fada108e6f4d473583c269fc7c11e680
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Data de Publicação: 29/09/2022 09:28

Identificação Conta

Cliente: Assessoria Técnica Ambiental - CIA Ambiental - Honório Serpa CNPJ/CPF: 05.688.216/0001-05

Contato: Diandra C. V. de Lima Telefone: 41) 3336-0888

Endereço: - Honório Serpa - Paraná - Brazil

Nº Amostra: 58698-1/2022.0 - Ponto 01

Tipo de Amostra: Água Superficial

Data Coleta: 15/09/2022 10:03 Data Recebimento: 16/09/2022 06:33

Tipo de Amostragem: Simples Condições Ambientais: Dia Ensolarado

Aspecto da Amostra: Clara Técnico de Amostragem: Carlos Alberto Lemos, Acquaplant

Resultado(s) do(s) Ensaio(s) em Instalação do Cliente

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
Data do Ensaio

Profundidade Total Não informado m 0,01 - ABNT NBR 15847:2010 15/09/2022

Saturação de Oxigênio Dissolvido 75,8 % - - --- 15/09/2022

Temperatura do Ar 21,10 °C 0,00 3,33
SMWW, 23ª Edição, Método

2550 B
15/09/2022

Resultado(s) do(s) Ensaio(s) em Instalação Permanente

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
Data do Ensaio

Nitrogênio Inorgânico < 2,0 mg/L 2,0 - POP 019 20/09/2022

Especificações

357 Art. 15: Resolução CONAMA N°357, de 17 de Março de 2005 - Artigo 15.

Avaliação da Conformidade

A presente amostra NÃO ATENDE aos padrões estabelecidos pela legislação vigente conforme Resolução CONAMA N°357, de 17 de Março de 2005 - Artigo 15, no(s) parâmetro(s) Nitrato.

Notas

Os Limites de Quantificação (LQ) podem sofrer alteração devido as características da amostra.
PI: Presença de Interferentes
Para ensaios biológicos e microbiológicos que apresentarem resultados < 1, considera-se como Ausência. Para matrizes que necessitam de diluição ao preparo e a quantificação seja <10,
considera-se como Ausência.
Atenção: Os resultados destas análises têm significação restrita e se aplicam tão somente à amostra ensaiada.
A avaliação de conformidade expressa acima não faz parte do escopo da acreditação do laboratório. 
Regra de decisão: A(s) incerteza(s) expressada(s) no relatório, não são consideradas na avaliação da conformidade a uma especificação ou norma, ficando a critério do cliente, e/ou parte
interessada a aplicabilidade, ou não das incertezas informadas.
Para o(s) ensaio(s) que possuírem limite de quantificação (LQ) superior ao valor máximo permitido (VMP) pela legislação comparativa, o(s) resultado(s) tornam-se inconclusivos.

A amostragem foi realizada de acordo com a metodologia: POP 117 - Procedimento de Amostragem, pelo plano de amostragem: 58698/2022.0

É proibida a reprodução parcial deste Relatório de Ensaio.

Signatário(a) Autorizado(a)

Chave de Validação: fada108e6f4d473583c269fc7c11e680

Relatório de Ensaio 58698/2022.0 
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Data de Publicação: 29/09/2022 09:28

Identificação Conta

Cliente: Assessoria Técnica Ambiental - CIA Ambiental - Honório Serpa CNPJ/CPF: 05.688.216/0001-05

Contato: Diandra C. V. de Lima Telefone: 41) 3336-0888

Endereço: - Honório Serpa - Paraná - Brazil

Nº Amostra: 58697-1/2022.0 - PONTO 1 - EXTRA

Tipo de Amostra: Água Superficial

Data Coleta: 15/09/2022 09:10 Data Recebimento: 16/09/2022 06:33

Tipo de Amostragem: Simples Condições Ambientais: Dia Ensolarado

Aspecto da Amostra: Clara Técnico de Amostragem: Carlos Alberto Lemos, Acquaplant

Resultado(s) do(s) Ensaio(s) em Instalação do Cliente

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
357 Art. 15 Data do Ensaio

Oxigênio Dissolvido 5,70 mg/L 0,20 1,03
SMWW, 23ª Edição,
Método 4500 - O G

Mín. 5,0 mg/L 15/09/2022

pH 7,57 - 1,00 0,48
SMWW, 23ª Edição,
Método 4500 H+ - B

6,0 a 9,0 15/09/2022

Temperatura 21,55 °C 0,00 3,4
SMWW, 23ª Edição,
Método 2550 B

- 15/09/2022

Transparência 1,0 m 0,0 - POP 001 - 15/09/2022

Resultado(s) do(s) Ensaio(s) em Instalação Permanente

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
357 Art. 15 Data do Ensaio

Nitrogênio Amoniacal < 0,050 mg/L 0,050 0,005 POP 002

Máx. 3,7 (pH <
7,5), Máx. 2,0
(7,5 < pH <
8,0), Máx. 1,0
(8,0 < pH <

8,5) e Máx. 0,5
(pH > 8,5)
mg/L

23/09/2022

Clorofila a < 5,00 µg/L 5,00 0,5
SMWW, 23ª Edição,

Método 10200
Máx. 30,0 µg/L 19/09/2022

Condutividade 20,28 µS/cm 1,00 3,31
SMWW, 23ª Edição,
Método 2510 B

- 16/09/2022

Cor Verdadeira 30,0 mg/L 2,0 5,7
SMWW, 23ª Edição,
Método 2120 D

Máx. 75,0 mg/L 16/09/2022

Nitrato 12,881 mg/L 0,050 1,043 EPA 300.1:1999 Máx. 10,0 mg/L 17/09/2022

Nitrito < 0,050 mg/L 0,050 0,006 EPA 300.1:1999 Máx. 1,0 mg/L 17/09/2022

DBO (5 dias) < 3,0 mg/L 3,0 0,5
SMWW, 23ª Edição,
Método 5210 B

Máx. 5,0 mg/L 16/09/2022

DQO < 30,0 mg/L 30,0 4,4 POP 041 - 16/09/2022

Coliformes Totais 5800,0 UFC/100 mL 100,0 -
SMWW, 23ª Edição,
Método 9222 B e G

- 16/09/2022

Coliformes Termotolerantes 100,0 UFC/100 mL 100,0 -
SMWW, 23ª Edição,
Método 9222 D

Máx. 1000,0
UFC/100 mL

16/09/2022

Fósforo 22,1 µg/L 15,0 2,5
SMWW, 23ª Edição,
Método 3120 B, EPA

200.2:1994

Máx. 0,03
(Ambiete

Lêntico), Máx.
0,05 (Ambiente
Intermediário) e

Máx. 0,1
(Ambiente
Lótico) mg/L

19/09/2022

Relatório de Ensaio 58697/2022.0.A 

Proposta Comercial: PC4915/2022.1

RQ 015 (Ver.1) -
Apr. 06/07/2016

Acquaplant Química do Brasil Ltda.
Rua Parati, 20 Km 45 - CEP 89213-200 - Joinville - SC - Brasil

Tel.: 47 3454 4500 | CNPJ: 81.372.070/0001-72 | www.acquaplant.com.br
Pag.1/2



Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
357 Art. 15 Data do Ensaio

Potássio 830,0 µg/L 200,0 125,7
SMWW, 23ª Edição,
Método 3120 B, EPA

200.2:1994
- 19/09/2022

Nitrogênio Total 4,400 mg/L 1,000 0,269 POP 019 - 20/09/2022

Hidrocarbonetos Totais (Óleos Minerais) < 10,0 mg/L 10,0 2,5
SMWW, 22ª Edição,
Método 5520 D e F

- 19/09/2022

Óleos Vegetais e Gordura Animal < 10,0 mg/L 10,0 2,5
SMWW, 22ª Edição,
Método 5520 D e F

- 19/09/2022

Sólidos Dissolvidos 72,0 mg/L 15,0 5,1
SMWW, 23ª Edição,

Método 2540 B, C, D e E
Máx. 500,0
mg/L

17/09/2022

Sólidos Suspensos < 15,0 mg/L 15,0 1,4
SMWW, 23ª Edição,

Método 2540 B, C, D e E
- 17/09/2022

Sólidos Totais 80,0 mg/L 15,0 4,9
SMWW, 23ª Edição,

Método 2540 B, C, D e E
- 17/09/2022

Turbidez 12,50 NTU 0,20 4,11
SMWW, 23ª Edição,
Método 2130 B

Máx. 100,0
NTU

16/09/2022

Ensaio de Provedores Externos

Zínia Ensaios Laboratoriais - CRL0362

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
357 Art. 15 Data do Ensaio

Densidade de Cianobactérias < 1 cel/mL 1 -
SMWW, 23ª Edição -
Método 10200F

Máx. 50000
cel/mL

21/09/2022

Especificações

357 Art. 15: Resolução CONAMA N°357, de 17 de Março de 2005 - Artigo 15.

Avaliação da Conformidade

A presente amostra NÃO ATENDE aos padrões estabelecidos pela legislação vigente conforme Resolução CONAMA N°357, de 17 de Março de 2005 - Artigo 15, no(s) parâmetro(s) Nitrato.

Notas

Os Limites de Quantificação (LQ) podem sofrer alteração devido as características da amostra.
PI: Presença de Interferentes
Para ensaios biológicos e microbiológicos que apresentarem resultados < 1, considera-se como Ausência. Para matrizes que necessitam de diluição ao preparo e a quantificação seja <10,
considera-se como Ausência.
Atenção: Os resultados destas análises têm significação restrita e se aplicam tão somente à amostra ensaiada.
A avaliação de conformidade expressa acima não faz parte do escopo da acreditação do laboratório. 
Regra de decisão: A(s) incerteza(s) expressada(s) no relatório, não são consideradas na avaliação da conformidade a uma especificação ou norma, ficando a critério do cliente, e/ou parte
interessada a aplicabilidade, ou não das incertezas informadas.
Para o(s) ensaio(s) que possuírem limite de quantificação (LQ) superior ao valor máximo permitido (VMP) pela legislação comparativa, o(s) resultado(s) tornam-se inconclusivos.

A amostragem foi realizada de acordo com a metodologia: POP 117 - Procedimento de Amostragem, pelo plano de amostragem: 58697/2022.0

É proibida a reprodução parcial deste Relatório de Ensaio.

Signatário(a) Autorizado(a)

Chave de Validação: 0c61eea03c504eaf8d134e6a42425bd1

Relatório de Ensaio 58697/2022.0.A 
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Data de Publicação: 29/09/2022 09:28

Identificação Conta

Cliente: Assessoria Técnica Ambiental - CIA Ambiental - Honório Serpa CNPJ/CPF: 05.688.216/0001-05

Contato: Diandra C. V. de Lima Telefone: 41) 3336-0888

Endereço: - Honório Serpa - Paraná - Brazil

Nº Amostra: 58697-1/2022.0 - PONTO 1 - EXTRA

Tipo de Amostra: Água Superficial

Data Coleta: 15/09/2022 09:10 Data Recebimento: 16/09/2022 06:33

Tipo de Amostragem: Simples Condições Ambientais: Dia Ensolarado

Aspecto da Amostra: Clara Técnico de Amostragem: Carlos Alberto Lemos, Acquaplant

Resultado(s) do(s) Ensaio(s) em Instalação do Cliente

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
Data do Ensaio

Profundidade Total Não informado m 0,01 - ABNT NBR 15847:2010 15/09/2022

Saturação de Oxigênio Dissolvido 67,8 % - - --- 15/09/2022

Temperatura do Ar 14,50 °C 0,00 2,29
SMWW, 23ª Edição, Método

2550 B
15/09/2022

Resultado(s) do(s) Ensaio(s) em Instalação Permanente

Ensaio Resultado Unidade LQ Incerteza
Metodologia de

Referência
Data do Ensaio

Nitrogênio Inorgânico < 2,0 mg/L 2,0 - POP 019 20/09/2022

Controle de Qualidade

PONTO 1 - EXTRA 58697-1/2022.0

Ensaios Resultado Unidade Limite

Ítrio 113,5 % 80 - 120 %

Especificações

357 Art. 15: Resolução CONAMA N°357, de 17 de Março de 2005 - Artigo 15.

Avaliação da Conformidade

A presente amostra NÃO ATENDE aos padrões estabelecidos pela legislação vigente conforme Resolução CONAMA N°357, de 17 de Março de 2005 - Artigo 15, no(s) parâmetro(s) Nitrato.

Notas

Os Limites de Quantificação (LQ) podem sofrer alteração devido as características da amostra.
PI: Presença de Interferentes
Para ensaios biológicos e microbiológicos que apresentarem resultados < 1, considera-se como Ausência. Para matrizes que necessitam de diluição ao preparo e a quantificação seja <10,
considera-se como Ausência.
Atenção: Os resultados destas análises têm significação restrita e se aplicam tão somente à amostra ensaiada.
A avaliação de conformidade expressa acima não faz parte do escopo da acreditação do laboratório. 
Regra de decisão: A(s) incerteza(s) expressada(s) no relatório, não são consideradas na avaliação da conformidade a uma especificação ou norma, ficando a critério do cliente, e/ou parte
interessada a aplicabilidade, ou não das incertezas informadas.
Para o(s) ensaio(s) que possuírem limite de quantificação (LQ) superior ao valor máximo permitido (VMP) pela legislação comparativa, o(s) resultado(s) tornam-se inconclusivos.

A amostragem foi realizada de acordo com a metodologia: POP 117 - Procedimento de Amostragem, pelo plano de amostragem: 58697/2022.0

É proibida a reprodução parcial deste Relatório de Ensaio.

Relatório de Ensaio 58697/2022.0 
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Signatário(a) Autorizado(a)

Chave de Validação: 0c61eea03c504eaf8d134e6a42425bd1
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